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PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 17/2015

Adiciona-se ao art. 2º,  do Projeto de Lei nº 17/2015, o § 3º com a seguinte redação:

Art. 2º.........................................................................................................................
“§3º  Ficam mantidas  as  gratificações  de  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  aos  Agentes  de
Combate às Endemias.''

Sala das sessões, em 28 de abril de 2015.

JÚLIO MARIA DOS SANTOS
Vereador

IVAN LUIZ PAGANINI
Vereador

OSMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
Vereador

JÚLIO MARIA CHRIST
Vereador
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JUSTIFICATIVA
 

Conforme entendimento mantido com os  Agentes Comunitários de Saúde e aos
Agentes  de  Combate  às  Endemias  e  com o  Advogado  dos  Agentes,  solicitando  aos  nobres
vereadores, através da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final  e Comissão
Permanente de Finanças e Orçamento,  que propusessem  a manutenção dessa gratificação já
adquirida conforme a Lei nº 2.176/2009.

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015.

JÚLIO MARIA DOS SANTOS
Vereador

IVAN LUIZ PAGANINI
Vereador

OSMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
Vereador

JÚLIO MARIA CHRIST
Vereador
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